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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-2-2019

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Erika Ferreira Santos de Albuquerque

preencheu os requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme

manifestação do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 192/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Erika Ferreira

Santos de Albuquerque da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de

Vencimentos – Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de

09-01-2019, nos termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Graziele Alessandra Lourenço Colla

preencheu os requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme

manifestação do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 2336/2018;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Graziele

Alessandra Lourenço Colla da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de

Vencimentos – Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de

26-11-2018, nos termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Agente de Defensoria Pública Gustavo Lima de Carvalho preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 15/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Agente de Defensoria Gustavo Lima

de Carvalho da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Superior de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 26-11-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública José Santos Pinho preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação do

Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 7498/2018;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;



O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria José Santos

Pinho da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2018, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Livia Hatsue Akamine Tanaka preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 63/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Livia Hatsue

Akamine Tanaka da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 07-12-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Maysa Ayako Odam preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação do

Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 20/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Agente de Defensoria Maysa Ayako

Odam da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Superior de

que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 03-12-2018, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Monyse Silva Oliveira de Souza preencheu

os requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme

manifestação do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 51/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Monyse Silva

Oliveira de Souza da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Oliver Eduardo Ribeiro da Silva preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 27/2019;



Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Oliver Eduardo

Ribeiro da Silva da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 26-11-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Paulo Marcelo Pereira preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12771/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Paulo Marcelo

Pereira da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 06-12-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Rachel Maria Borges Souto preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 12715/2017;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Rachel Maria

Borges Souto da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 04-12-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Agente de Defensoria Pública Rafael Cristovam Gonçalves de Souza

preencheu os requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme

manifestação do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 14/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Agente de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Agente de Defensoria Rafael

Cristovam Gonçalves de Souza da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de

Vencimentos – Superior de que trata a Lei Complementar 1.050/08,

com efeitos a partir de 23-11-2018, nos termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo

DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;



Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Renan Antonio Bueno preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação do

Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 33/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Renan Antonio

Bueno da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 29-11-2018, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Renata da Silva Castelli preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 59/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Renata da

Silva Castelli da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 29-11-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Richard Andrey Toth Renz preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 43/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Richard Andrey

Toth Renz da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 17-12-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Rosa Maria Pontes preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação do

Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 61/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Rosa Maria

Pontes da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 04-12-2018, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.



Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Sandro Figueiredo Assunção preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 35/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Sandro

Figueiredo Assunção da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos

– Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 03-12-2018,

nos termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Vinicius de Moura Ribeiro preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 55/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Vinicius de

Moura Ribeiro da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 13-12-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Carlos Araújo Silva preencheu os requisitos

previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação do

Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 29/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Carlos Araújo

Silva da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos – Intermediária

de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 27-11-2018, nos termos do

parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que a Oficiala de Defensoria Pública Claudenir Alvarenga Almeida preencheu os

requisitos previstos no art.31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 8221/2018;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a

interessada ocupa o cargo de Oficiala de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover a Oficiala de Defensoria Claudenir

Alvarenga Almeida da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –



Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 26-11-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público Geral do Estado, de 11-02-2019.

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral prevista no art. 19, inc. VII, da LC 988/06;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Claudio Vieira Marques preencheu os

requisitos previstos no art. 31 do Ato Normativo DPG 23, de 06-10-2009, conforme manifestação

do Coordenador Auxiliar de Administração, lançada nos autos 25/2019;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o

interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria Pública – Ref. 01 – Grau B;

O Defensor Público-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Claudio Vieira

Marques da Referência 1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos –

Intermediária de que trata a Lei Complementar 1.050/08, com efeitos a partir de 26-11-2018, nos

termos do parágrafo único do art. 32 do Ato Normativo DPG 23/2009.

Ato do Defensor Público-Geral, de 15-2-2019

Tornando sem efeito o Ato, de 5 de fevereiro de 2019, publicado no D.O. de 6/2/2019 que

convocou, os/as Defensores/as Públicos/as, abaixo nomeados/as, para participarem da Reunião

de Coordenadores, no dia 11-02-2019:

Carlos Roberto Isa; Felipe Amorim Principessa; Francisco Carlos Marques Matrerezio; Geraldo

Sanches Carvalho; Juliana Maria Callegari Davansso; Leandro de Marzo Barreto; Lucas

Pampana Basoli; Luis Fernando Vilas Boas Bonachela; Marcelo Martiniano de Oliveira; Rafael

Cardoso Freitas; Thiago Santos de Souza

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 15-2-2019

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, o servidor Gildo

Manzi da Silva, para exercer suas atribuições ordinárias, junto à Coordenadoria de Tecnologia da

Informação no dia 17-02-2019, fazendo jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado

por 01 dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 15-2-2019

Convocando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da LC 988/06, o Defensor Público

Marcelo Bonilha Campos, Presidente da Comissão Especial de aferição da condição de negro ou

indígena nos concursos de ingresso na Carreira de Defensor Público, Agente de Defensoria e

Oficial de Defensoria, para com prejuízo das atribuições, participar da reunião da Comissão

Especial que se realizou no dia 15-02-2019, das 13h às 15h, na Rua Boa Vista, 103. 7º andar -

Centro - São Paulo.

Ato Normativo DPG - 152, de 16-2-2019

Altera o Ato Normativo Ato Normativo DPG 80, de 21-01-2014 e cria a Coordenação de

Pesquisas no âmbito da Defensoria Pública-Geral

Considerando a importância de dados e estudos qualificados para a identificação das principais

demandas, o aprimora mento dos serviços prestados, a atuação estratégica da Defensoria

Pública e o apoio à atuação dos/as integrantes da Instituição;

Considerando a necessária contribuição de estudos e aportes de outros campos de

conhecimento que venham a enriquecer análises do campo jurídico;

Considerando a relevância da Defensoria Pública, enquanto órgão componente do sistema de



Justiça, para a produção de informações e análises sobre o acesso da população mais vulnerável

à Justiça, contribuindo, assim, para a formulação e avaliação de políticas públicas voltadas aos

hipossuficientes;

Considerando a necessidade de democratização do acesso à informação, mediante a

disponibilização de informações fidedignas e tempestivas de forma ampla e transparente, como

forma de fortalecer o diálogo constante entre organizações públicas e sociedade civil;

Considerando a importância de produzir e analisar informações sobre a atuação da Defensoria

Pública para torná-la protagonista no debate público a respeito da garantia de direitos de todos/as

os/as cidadãos/ãs.

Considerando, por fim, o caráter fundamental das formas de participação social previstas no

artigo 6°, inciso III, da Lei Complementar Estadual 988, de 9 de janeiro de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento nos incisos I e II do art. 19 da

Lei Complementar 988, de 09-01-2006, RESOLVE:

Art. 1º Os artigos 2º, 4º e 23 do Ato Normativo DPG 80, de 21-01-2014, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................IX– Coordenação de Pesquisas; (Incluído pelo Ato Normativo DPG

nº XX, de XX de janeiro de 2019).”

“Art. 4º....................................................................................

IV - coordenar o processo de organização dos Ciclos de Conferências, e respectivos

monitoramentos, auxiliando o Conselho Superior nas tarefas logísticas e de acompanhamento

desses eventos; (Redação dada pelo Ato Normativo DPG 152, de 15-02-2019).

................................................

VI – coordenar as atividades da Central de Informações, do Serviço de Informações ao Cidadão,

do Grupo de Planejamento Setorial e da Coordenação de Pesquisas; (Redação dada pelo Ato

Normativo DPG 152, de 15-02-2019)”

“Art. 23. ...........................................................

XVII - notificar a Coordenação de Pesquisas acerca da celebração de parcerias com entes

públicos ou privados que tenham como finalidade a produção de informações ou análises de

dados acerca da Defensoria Pública. (Incluído pelo Ato Normativo DPG 152, de 15-02-2019)”

Art. 2º. Fica incluída a Seção VIII do Capítulo I e o artigo 19-A no Ato Normativo DPG 80, de

21-01-2014, com a seguinte redação:

Seção VIII – Coordenação de Pesquisas (Incluído pelo Ato Normativo DPG 152, de 15-02-2019)

“Art. 19-A. A Coordenação de Pesquisas é órgão com composição multidisciplinar responsável

pela articulação, fomento e execução de pesquisas sobre temas afetos ao acesso à justiça e à

atuação da Defensoria Pública, tendo por atribuição:

I - compilar dados sobre a atuação processual, extraprocessual e sobre os atendimentos da

Defensoria Pública, bem como sobre o conteúdo de decisões judiciais e outros elementos que

sejam relevantes aos princípios e atribuições institucionais da Defensoria Pública;

II - produzir informações que possam subsidiar a tomada de decisão das políticas institucionais da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo;

III - formular diagnósticos e pesquisas empíricas sobre a Defensoria Pública e o acesso à justiça,

bem como sobre a garantia de direitos dos necessitados;



IV – fomentar e desenvolver pesquisas sobre temas que interessam à atuação da Defensoria

Pública em prol dos necessitados;

V - responder a solicitações de dados estatísticos sobre o funcionamento da Defensoria Pública;

VI - auxiliar a Escola da Defensoria Pública na formulação e execução de encontros, palestras e

seminários sobre acesso à justiça, pesquisa aplicada ao Direito e outros temas relacionados a

sua atribuição;

VII – auxiliar outros órgãos da instituição na sistematização e apresentação de dados para

audiências públicas, contribuindo para a qualificação dessas formas de participação social e

interlocução com a sociedade civil;

VIII - estabelecer parcerias e dialogar com outros entes governamentais, acadêmicos e da

sociedade civil que desenvolvam atividades de pesquisa ou atuem em áreas de interesse da

Defensoria Pública;

IX - desenvolver estudos e pesquisas em parceria com outros órgãos, instituições ou

organizações não governamentais a partir de dados da Defensoria Pública, sempre que os

objetivos destes estejam alinhados com sua missão institucional;

X - articular com a Escola da Defensoria Pública a coordenação e a promoção e difusão do

conhecimento produzido nas iniciativas de capacitação de integrantes da Instituição e nas

atividades de educação em direitos; e

XI – articular com a Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de Imprensa e com a

Escola da Defensoria Pública a difusão dos resultados das pesquisas aos veículos pertinentes e à

população em geral, produzindo em conjunto o material de compilação das pesquisas

desenvolvidas.

§1º. As pesquisas a serem realizadas serão definidas pela Primeira Subdefensoria Pública-Geral,

ouvidas a Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de Imprensa e a Escola da

Defensoria Pública, bem como os Núcleos Especializados, nas matérias afetas a estes, e outros

órgãos de administração ou de atuação interessados.

§2º. Todas as pesquisas que tenham por objeto a análise de produtividade e a formação de

dados estatísticos sobre a atuação dos órgãos de execução da Defensoria Pública contarão com

a prévia comunicação e a participação da Corregedoria-Geral.

§3º. A Coordenação de Pesquisas deverá apresentar relatório semestral à Primeira

Subdefensoria Pública-Geral sobre as atividades realizadas, ao qual será dada publicidade.

§4º. A Defensoria Pública se compromete a observar, em todas as pesquisas, o respeito à

intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas envolvidas, realizando o devido

tratamento sobre as informações pessoais.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Ato Normativo DPG-152, de 15-2-2019

Altera o Ato Normativo Ato Normativo DPG 80, de 21-01-2014 e cria a Coordenação de

Pesquisas no âmbito da Defensoria Pública-Geral

Considerando a importância de dados e estudos qualificados para a identificação das principais

demandas, o aprimoramento dos serviços prestados, a atuação estratégica da Defensoria Pública

e o apoio à atuação dos/as integrantes da Instituição;

Considerando a necessária contribuição de estudos e aportes de outros campos de



conhecimento que venham a enriquecer análises do campo jurídico;

Considerando a relevância da Defensoria Pública, enquanto órgão componente do sistema de

Justiça, para a produção de informações e análises sobre o acesso da população mais vulnerável

à Justiça, contribuindo, assim, para a formulação e avaliação de políticas públicas voltadas aos

hipossuficientes;

Considerando a necessidade de democratização do acesso à informação, mediante a

disponibilização de informações fidedignas e tempestivas de forma ampla e transparente, como

forma de fortalecer o diálogo constante entre organizações públicas e sociedade civil;

Considerando a importância de produzir e analisar informações sobre a atuação da Defensoria

Pública para torná-la prota gonista no debate público a respeito da garantia de direitos de

todos/as os/as cidadãos/ãs.

Considerando, por fim, o caráter fundamental das formas de participação social previstas no

artigo 6°, inciso III, da Lei Complementar Estadual 988, de 9 de janeiro de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento nos incisos I e II do art. 19 da

Lei Complementar 988, de 09-01-2006, RESOLVE:

Art. 1º Os artigos 2º, 4º e 23 do Ato Normativo DPG 80, de 21-01-2014, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................

IX– Coordenação de Pesquisas; (Incluído pelo Ato Normativo DPG nº XX, de XX de janeiro de

2019).”

“Art. 4º....................................................................................

IV - coordenar o processo de organização dos Ciclos de Conferências, e respectivos

monitoramentos, auxiliando o Conselho Superior nas tarefas logísticas e de acompanhamento

desses eventos; (Redação dada pelo Ato Normativo DPG 152, de

15-02-2019).................................................

VI – coordenar as atividades da Central de Informações, do Serviço de Informações ao Cidadão,

do Grupo de Planejamento Setorial e da Coordenação de Pesquisas; (Redação dada pelo Ato

Normativo DPG 152, de 15-02-2019)”

“Art. 23. ...........................................................

XVII - notificar a Coordenação de Pesquisas acerca da celebração de parcerias com entes

públicos ou privados que tenham como finalidade a produção de informações ou análises de

dados acerca da Defensoria Pública. (Incluído pelo Ato Normativo DPG 152, de 15-02-2019)”

Art. 2º. Fica incluída a Seção VIII do Capítulo I e o artigo 19-A no Ato Normativo DPG 80, de

21-01-2014, com a seguinte redação:

Seção VIII – Coordenação de Pesquisas (Incluído pelo Ato Normativo DPG 152, de 15-02-2019)

“Art. 19-A. A Coordenação de Pesquisas é órgão com composição multidisciplinar responsável

pela articulação, fomento e execução de pesquisas sobre temas afetos ao acesso à justiça e à

atuação da Defensoria Pública, tendo por atribuição:

I - compilar dados sobre a atuação processual, extraprocessual e sobre os atendimentos da

Defensoria Pública, bem como sobre o conteúdo de decisões judiciais e outros elementos que

sejam relevantes aos princípios e atribuições institucionais da Defensoria Pública;

II - produzir informações que possam subsidiar a tomada de decisão das políticas institucionais da



Defensoria Pública do Estado de São Paulo;

III - formular diagnósticos e pesquisas empíricas sobre a Defensoria Pública e o acesso à justiça,

bem como sobre a garantia de direitos dos necessitados;

IV – fomentar e desenvolver pesquisas sobre temas que interessam à atuação da Defensoria

Pública em prol dos necessitados;

V - responder a solicitações de dados estatísticos sobre o funcionamento da Defensoria Pública;

VI - auxiliar a Escola da Defensoria Pública na formulação e execução de encontros, palestras e

seminários sobre acesso à justiça, pesquisa aplicada ao Direito e outros temas relacionados a

sua atribuição;

VII – auxiliar outros órgãos da instituição na sistematização e apresentação de dados para

audiências públicas, contribuindo para a qualificação dessas formas de participação social e

interlocução com a sociedade civil;

VIII - estabelecer parcerias e dialogar com outros entes governamentais, acadêmicos e da

sociedade civil que desenvolvam atividades de pesquisa ou atuem em áreas de interesse da

Defensoria Pública;

IX - desenvolver estudos e pesquisas em parceria com outros órgãos, instituições ou

organizações não governamentais a partir de dados da Defensoria Pública, sempre que os

objetivos destes estejam alinhados com sua missão institucional;

X - articular com a Escola da Defensoria Pública a coordenação e a promoção e  difusão do

conhecimento produzido nas iniciativas de capacitação de integrantes da Instituição e nas

atividades de educação em direitos; e

XI – articular com a Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de Imprensa e com a

Escola da Defensoria Pública a difusão dos resultados das pesquisas aos veículos pertinentes e à

população em geral, produzindo em conjunto o material de compilação das pesquisas

desenvolvidas.

§1º. As pesquisas a serem realizadas serão definidas pela Primeira Subdefensoria Pública-Geral,

ouvidas a Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de Imprensa e a Escola da

Defensoria Pública, bem como os Núcleos Especializados, nas matérias afetas a estes, e outros

órgãos de administração ou de atuação interessados.

§2º. Todas as pesquisas que tenham por objeto a análise de produtividade e a formação de

dados estatísticos sobre a atuação dos órgãos de execução da Defensoria Pública contarão com

a prévia comunicação e a participação da Corregedoria-Geral.

§3º. A Coordenação de Pesquisas deverá apresentar relatório semestral à Primeira

Subdefensoria Pública-Geral sobre as atividades realizadas, ao qual será dada publicidade.

§4º. A Defensoria Pública se compromete a observar, em todas as pesquisas, o respeito à

intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas envolvidas, realizando o devido

tratamento sobre as informações pessoais.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Despachos da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 15-2-2019

Autorizando as/os Defensoras/es Públicas/os abaixo, o gozo de licença-prêmio, relativo ao

período aquisitivo a seguir mencionado, nos termos do artigo 146 da LC 988/2006, como segue:



Diego Vale de Medeiros, RG:1742429, Defensor Público do Estado, o GOZO de 15 dias de

licença-prêmio, no período de 04-02-2019 a 18-02-2019, correspondentes ao período aquisitivo

de 19-09-2012 a 18-09-2017.

Ligia Cintra de Lima Trindade, RG:292674880, Defensora Pública do Estado, o GOZO de 15 dias

de licença-prêmio, no período de 15-02-2019 a 01-03-2019, correspondentes ao período

aquisitivo de 24-11-2012 a 23-11-2017.

Mariana Salomao Carrara, RG:439913585, Defensora Pública do Estado, o GOZO de 15 dias de

licença-prêmio, no período de 15-02-2019 a 01-03-2019, correspondentes ao período aquisitivo

de 27-01-2011 a 26-01-2016.

Patrick Lemos Cacicedo, RG:200212868, Defensor Público do Estado, o GOZO de 15 dias de

licença-prêmio, no período de 14-02-2019 a 28-02-2019, correspondentes ao período aquisitivo

de 17-09-2009 a 16-09-2014.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Despachos do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 15-2-2019

Autorizando as/os Defensoras/es Públicas/os abaixo, o gozo de licença-prêmio, relativo ao

período aquisitivo a seguir mencionado, nos termos do artigo 146 da LC 988/2006, como segue:

Gabriela Freitas Aleixo Galvao de Souza, RG:280653591, Defensora Pública do Estado, o GOZO

de 15 dias de licença-prêmio, no período de 04-02-2019 a 18-02-2019, correspondentes ao

período aquisitivo de 14-09-2012 a 13-09-2017.

Hendrinne Fontana Noorduin, RG:268407794, Defensora Pública do Estado, o GOZO de 15 dias

de licença-prêmio, no período de 05-02-2019 a 19-02-2019, correspondentes ao período

aquisitivo de 22-02-2013 a 17-03-2013.

Rodrigo Figueiredo de Oliveira, RG:128378809, Defensor Público do Estado, o GOZO de 15 dias

de licença-prêmio, no período de 06-02-2019 a 20-02-2019, correspondentes ao período

aquisitivo de 15-05-2012 a 14-05-2017.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 15-2-2019

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período de

09-02-2019 a 31-07-2019, Pedro Naves Magalhaes - Rio Claro.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a

15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º,

inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 09-02-2019 a 31-05-2019, Pedro

Naves Magalhaes - Rio Claro.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Deliberação Csdp 364, de 8-2-2019

Altera a Deliberação CSDP 206, de 10-01-2011, que regulamenta o concurso de remoção a

pedido no âmbito da Defensoria Pública do Estado

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, no exercício das atribuições



que lhe são conferidas pelo artigo 31, inciso III, da Lei Complementar 988, de 09-01-2006;

CONSIDERANDO a necessidade de dar contornos mais específicos à remoção por união de

cônjuges, garantindo que seja utilizada como corolário da proteção constitucional à família;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor compatibilizar a remoção por união de cônjuges com

a regra da antiguidade;

DELIBERA:

Artigo 1º. O artigo 4º da Deliberação CSDP 206, de 10-01-2011, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Artigo 4º. A remoção de que trata o artigo 112 da Lei Complementar 988, de 09-01-2006, deverá

ser requerida para o município onde resida o cônjuge ou companheiro do interessado, desde que

haja Unidade da Defensoria Pública instalada neste local.

§1º. Não havendo Unidade instalada no município onde resida o cônjuge ou companheiro, o

interessado apenas poderá pleitear a remoção para o município da Unidade mais próxima.

§2º. Não serão admitidos pedidos alternativos ou subsidiários.

§3º. A remoção por união de cônjuges solicitada por interessado que ocupe cargo lotado em

Macrorregião apenas poderá ser solicitada para cargo na Macrorregião que abranja o local de

residência do cônjuge ou companheiro.

§4º. A remoção poderá ser requerida antes da criação da vaga, iniciando-se o prazo de que trata

o parágrafo único do artigo 112 da Lei Complementar 988, de 09-01-2006, na data da efetiva

remoção.

§5º. Não será deferida remoção por união de cônjuges que já tiverem a mesma residência.

§6º. Não será deferida a remoção a que se refere o caput nas seguintes hipóteses:

I – o município de residência do cônjuge ou companheiro, para o qual pretende se remover o

interessado, estar a menos de 50 (cinquenta) quilômetros de distância daquele onde atualmente

exerce sua função ou onde a exerceu como titular de cargo nos cinco anos anteriores;

II – a remoção pretendida for para cargo na mesma região metropolitana do cargo de origem.

§7º. Para fins de cumprimento do parágrafo anterior, serão utilizadas como referência as

distâncias obtidas por meio de consulta ao sítio eletrônico do DER - Departamento de Estradas e

Rodagem do Estado de São Paulo.

§8º. Não será deferida a remoção a que se refere o caput nos casos em que o término da

residência conjunta se deu por remoção voluntária de um dos cônjuges nos cinco anos anteriores

ao pedido.

§9°. O prazo limite para apresentação do pedido será o segundo dia útil seguinte à publicação na

imprensa oficial da lista de antiguidade para fins de remoção.

§10º. Os pedidos apresentados fora do prazo previsto no parágrafo anterior valerão para a

remoção seguinte.

§11º. A superveniência de divórcio ou da dissolução da união estável torna sem efeito o

deferimento da remoção por união de cônjuges ainda não efetivada.

§12º. O requerimento de remoção por união de cônjuges será instruído com os seguintes

documentos:

I - certidão de casamento ou escritura pública de declaração de união estável;

II - comprovante de residência dos três últimos meses de ambos os cônjuges ou conviventes;



III - declaração do respectivo Departamento de Recursos Humanos informando o histórico dos

cargos ocupados, com locais de lotação, e das remoções havidas nos últimos cinco anos, de

ambos os cônjuges ou conviventes.

§13. Os documentos referidos no parágrafo anterior deverão ser atualizados pelo interessado a

cada ano após o deferimento do pedido, caso não efetivada a remoção.

§14. Na hipótese de concorrência entre pedidos, deferidos ou não, para a mesma localidade,

serão observadas as seguintes regras:

I - em caso de menor número de vagas, a escolha seguirá a ordem dos incisos I a V do artigo 5º

desta Deliberação.

II – em caso de tramitação simultânea, reunir-se-ão os pedidos, ficando prevento o Conselheiro

Relator que recebeu o primeiro deles no ato da distribuição.

§15. Somente será concedida nova remoção, por união de cônjuges ou companheiros, o

Defensor Público que tenha sido removido a pedido para outro Município, após transcorridos 5

(cinco) anos do ato.

§16. O prazo do parágrafo anterior também incidirá para novo pedido de remoção por união de

cônjuges, quando o interessado desistir de pedido anteriormente formulado e deferido para o

mesmo local, tendo como termo inicial a data do protocolo do requerimento de desistência.

Artigo 2º. Acrescente-se o §3º ao artigo 5º da Deliberação CSDP 206, de 10-01-2011, com a

seguinte redação:

“§3º. Na hipótese de remoção por união de cônjuge ou companheiro deferida, alcançada a vaga

pretendida, o concurso de remoção seguirá em relação àqueles candidatos que possam oferecer

vaga no mesmo município de interesse e sejam mais antigos que o Defensor Público

contemplado pela remoção anteriormente deferida.”

Artigo 3º. A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos

pedidos de remoção por união de cônjuges em andamento, ainda não decididos.

Parágrafo Único. Os pedidos já deferidos e não efetivados quando da vigência desta deliberação

deverão observar os requisitos previstos no parágrafo 12 do artigo 4º e estarão sujeitos ao

disposto parágrafo 13 do mesmo artigo.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 1º. Os interessados com pedidos de remoção por união de cônjuges em tramitação no

Conselho Superior terão o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação desta

Deliberação, para a devida adequação.

Artigo 2º. Os interessados com pedidos já deferidos deverão observar o mesmo prazo do artigo

anterior em relação à anualidade da documentação, consideradas, para a análise desta

documentação, as regras da Deliberação vigente quando do deferimento.

(Republicado por haver incorreções)

Extrato da 94ª Sessão Virtual

Data da realização: 12-02-2019

Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)

Ordem dos trabalhos:

I. Terça-feira: - Envio de pauta prévia aos Conselheiros (§1º do artigo 18-A);

II. Sexta-feira: - Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A)



III. Terça-feira: - Envio do extrato prévio aos Conselheiros (artigo 18-B);

IV. Sexta -feira: - Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia

CSDP 011/19

Interessado/a: Edepe

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "III Encontro Nacional de

Defensores/as da Saúde Pública", a ser realizado no período de 21 e 22-02-2019.

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões França

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, deferir o

afastamento dos/as seguintes Defensores/as Públicos/as: Daniela Batalha Trettel, Marcelo

Dayrell Vivas, nos dias 21 e 22-02-2019, e do Defensor Joao Paulo da Silva Santana, no período

de 20 a 23-02-2019.

CSDP 061/19

Interessado/a: Edepe

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Conflitos fundiários rurais:

estratégias de atuação", a ser realizado no dia 22-02-2019.

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, deferir o

afastamento dos/as seguintes Defensores/as Públicos/as: Caio Jesus Granduque Jose e Andre

Cadurin Castro, no dia 22-02-2019.

CGDP CAEP 017/17

Interessado/a: Paulo Schwartz de Simone

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 2º

relatório e a continuidade do estágio probatório.

CGDP CAEP 020/17

Interessado/a: Leticia Lopes Soares de Souza

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 2º

relatório e a continuidade do estágio probatório.

CGDP CAEP 006/17

Interessado/a: Vanessa Morais Kiss

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, aprovar o 3º

relatório e a continuidade do estágio probatório.

CGDP CAEP 005/17

Interessado/a: Camila Ungar João

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger



O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 3º

relatório e a continuidade do estágio probatório.

Extrato da 587ª Sessão Ordinária

Data da realização: 15-02-2019 às 09h30.

Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º andar

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto

V. Manifestações dos Conselheiros sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 280/11

Interessado/a: Coordenadora da Regional de São Carlos

Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 132/09 (que regulamenta a criação das

regionais do interior, capital e região metropolitana)

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões França

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, converter o

julgamento do processo em diligência, a fim de expedir ofício à Primeira Subdefensoria Pública-

Geral.

CSDP 556/17 (Excetuado a pauta)

Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 206/11 (que regulamenta o concurso de

remoção)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, retificar, por

erro material, a numeração de parágrafo de artigo, da Deliberação CSDP 364, de 08-02-2018, a

ser publicada oportunamente.

CSDP 634/15

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade Carapicuíba e da Unidade Osasco 

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos na Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, converter o

julgamento do processo em diligência, a fim de expedir ofício à Segunda Subdefensoria Pública-

Geral.

CSDP 451/18

Interessado/a: Viviane Oliveira Lourenço

Assunto: Pedido de afastamento para tratar de interesses particulares pelo período de 02 (dois)

anos.

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, após o



retorno da diligência, indeferir o pedido de afastamento da interessada.

CGDP CAEP 010/17

Interessado/a: Cassiano Fernandes Pinto de Carvalho

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 2º

relatório e a continuidade do estágio probatório.

CGDP CAEP 001/18

Interessado/a: Luis Gustavo Cordeiro Sturian

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 1º

relatório e a continuidade do estágio probatório. Impedido o Conselheiro Samuel Friedman.

CSDP 401/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo Grupo de Trabalho sobre a Regional

Infância e Juventude

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, converter o

julgamento do processo em diligência, a fim de expedir ofício à Coordenação da Regional Infância

e Juventude e à Primeira Subdefensoria Pública-Geral.

Impedido o Conselheiro Samuel Friedman.

CSDP 453/17

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 001/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira Vista concedida ao Conselheiro Luis Gustavo

Fontanetti Alves da Silva.

CSDP 529/18

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes dos Núcleos Especializados.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, após o

prazo de inscrições, indicar o Defensor Público Gabriel Kenji Wasano Misaki, como integrante do

Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores, e arquivar os autos em razão

da ausência de demais interessados/as.

CSDP 538/16

Interessado/a: Julia Almeida Baranski

Assunto: Pedido de revogação de ato normativo do presidente da banca examinadora do VII

Concurso de ingresso na carreira de Defensor Público.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira



O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, arquivar o

feito por prejudicialidade.

Impedido o Conselheiro Pedro Pereira dos Santos Peres.

CSDP 336/14

Interessado/a: APADEP

Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a concessão de ajuda de custa para

moradia aos membros da Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos no voto da relatora indeferir a

proposta apresentada.

CSDP 331/14

Interessado/a: Centro de Atendimento Multidisciplinar da Unidade Vila Mimosa e a Associação de

Promotoras Legais Populares Cida da Terra

Assunto: Proposta de deliberação que visa a transmissão por sistema de videoconferência para

todas as Unidades da Defensoria Pública no momento aberto das sessões do Conselho

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

Vista concedida à Ouvidoria-Geral.

CSDP 500/18

Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de abertura do VIII Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na

Carreira de Defensor Público do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos no voto do relator aprovar a

abertura do certame e seu edital, a ser publicado oportunamente.

CSDP 120/19 (Excetuado a pauta)

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade

Racial

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, converter o

julgamento do processo em diligência, a fim de expedir ofício à Coordenação do Núcleo

Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial.

CSDP 135/11

Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 248/13

Interessado/a: Carlos Weis

Assunto: Pedido de afastamento para participação em



Curso de Pós-Graduação no Exterior, no período de outubro de 2014 a setembro de 2015.

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 357/13

Interessado/a: Alan Franceschini

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 221/14

Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e Cesar Augusto Luiz Leonardo

Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação do artigo 37, inciso XI da

Constituição Federal no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 231/14

Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 102/08 (que regulamenta a realização de

atividades docentes e discentes por Defensor Público durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 233/14

Interessado/a: Defensores Públicos da Regional de São José dos Campos

Assunto: Proposta de edição de deliberação normativa, visando regulamentar a atuação

institucional na seara criminal.

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 327/14

Interessado/a: APADEP

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que trata da possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 346/14

Interessado/a: Bruno Haddad Galvão

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 165/10 (que disciplina a concessão do



auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos servidores da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 086/15

Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 089/08 (que regulamenta as hipóteses de

denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 173/15

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela Comissão responsável pela

proposição de alterações legislativas decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional

080/14.

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 521/15

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 111/09 (que institui o Regimento Interno

dos Servidores Públicos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo).

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 524/15

Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de atendimento às pessoas presas

provisoriamente

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de 2014 a abril de 2015)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 554/15

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade de Execução Criminal da Capital

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra o ato conjunto da 2ª e 3ª

Subdefensoria Pública Geral, publicado no Diário Oficial do Estado de 27-05-2015.

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 563/15



Interessado/a: Apadep

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a recomendação da Corregedoria

Geral 029, de 14-07-2015.

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 583/15

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2015).

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 603/15

Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 625/15

Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Interdisciplinares

Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos termos do artigo 10 da

Deliberação CSDP 187/10 (que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros de

Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 108/16

Interessado/a: Luiz Felipe Azevedo Fagundes

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 213/16

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2015 a janeiro de 2016)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 245/16

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e Cesar Augusto Luiz



Leonardo

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 010/06 (que estabelece regras para a

realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor Público)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 258/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o subsídio mensal dos Defensores

Públicos, altera a Lei Complementar 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos

vencimentos e proventos do seu quadro de servidores, possibilita a instituição de funções de

confiança e dá outras providências.

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 261/16

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 001/06 (que trata do regimento interno do

Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 433/16

Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha

Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de automação da justiça (SAJ), na

modalidade plataforma virtual E-SAJ.

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 443/16

Interessado/a: Coordenador Auxiliar da Unidade São Miguel Paulista

Assunto: Recurso administrativo em conflito de atribuições suscitado pela Unidade Plantão Cível,

Regional Central da Capital. 

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 463/16

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação, que regulamenta a visita dos Defensores Públicos que atuam

na área da Infância e Juventude às unidades da Fundação Casa.

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para



a próxima sessão.

CSDP 475/16

Interessado/a: Dario Augusto Arantes

Assunto: Proposta de deliberação para regulamentação de trabalho em casa - projeto home office

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 492/16

Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude

Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que decorre de decisões externas

à Defensoria Pública Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 501/16

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Chefe de Gabinete da Presidência no

Conselho Nacional de Justiça.

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 503/16

Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes

Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de criação, transferência, extinção e

remoção de órgão de atuação, bem como de Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 387/17

Interessado/a: Apadep

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 259/12 (que disciplina a concessão do

auxílio alimentação aos membros da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 451/17

Interessado/a: Regional Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação para criação de cargos em razão da instalação de duas novas

varas de conhecimento no Fórum Especial da Infância e Juventude da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 454/17



Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 281/13 (que dispõe sobre o

processamento de Manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de

Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 471/17

Interessado/a: Estagiários de Direito da Unidade Jacareí

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 476/17

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 013/06 (que regulamenta a concessão de

diárias, dispõe sobre o reembolso de transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 519/17

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade Varas Singulares

Assunto: Proposta de criação e pronto provimento do segundo cargo de Defensor Público da 32ª

Vara Criminal da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 561/17

Interessado/a: Julio Cesar Tanone

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 337/17 (que institui o serviço voluntário no

âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 576/17

Interessado/a: Emerson Martins dos Santos e Sandra Regina Tabossi Freire

Assunto: Proposta de edição de projeto de lei complementar, visando o reconhecimento do

estágio de direito na Defensoria Pública como tempo de serviço público para todos os fins, exceto

aposentadoria.

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para



a próxima sessão.

CSDP 605/17

Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato da Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 606/17

Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 024/16 (que trata do relatório semestral de

estágio probatório)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 011/18

Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de especialização, no período de 04

(quatro) anos.

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 385/18

Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Seminário: violência de gênero:

Desafios e perspectivas para proteção integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a

12-06-2018.

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 396/18

Interessado/a: Alexandre Grabert

Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjunto 024/17 da Segunda e Terceira

Subdefensorias Públicas do Estado, no que tange aos processos de execução digitais da

Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 433/18

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Ribeirão Preto

Assunto: Representação com pedido de tutela antecipada em face de ato da Terceira

Subdefensoria Público-Geral.



Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 437/18

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 066/08, que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 450/18

Interessado/a: Samuel Friedman

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 02/06 (que trata da regulamentação para

formalizar a lista tríplice para o cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 457/18

Interessado/a: Samuel Friedman

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 038/07 (que trata das normas gerais para

os regimentos internos dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 477/18

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com

Deficiência

Assunto: Proposta de cisão do Núcleo Especializado dos Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa

com Deficiência.

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 509/18

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2018 a agosto de 2018)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 512/18

Interessado/a: Fernanda Maria de Lucena Bussinger

Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, da colocação do cargo da 8ª DP da Unidade



Júri

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 513/18

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de

2018)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 514/18

Interessado/a: Edepe

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 120/09 (que trata dos pré-encontros

temáticos e regulamenta o Encontro Anual de Defensores Públicos no tocante à adoção de teses

institucionais)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 522/18

Interessado/a: Michel Allan Mofsovich

Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Caraguatatuba / Para: município de São

Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 525/18

Interessado/a: Laura Naves Filisbino

Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Macrorregião 10 / Para: município de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 526/18

Interessado/a: Luana Barbosa Oliveira

Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Macrorregião 10 / Para: município de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 527/18

Interessado/a: Jamal Chokr

Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Júri / Para: Unidade Santo André ou

Unidade Mauá)



Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 530/18

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Relatório de atividades desenvolvidas no período de 06-10-2017 a 13-09-2018, junto ao

Conselho Nacional de Justiça.

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 533/18

Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria Pública do Estado e Diretores

Regionais da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Representação aos servidores/as da instituição.

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 540/18

Interessado/a: Ricardo de Paula Mioto

Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Jaú/Para: Unidade Marília)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 001/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores

Assunto: Relatório final de Coordenação do Núcleo Especializado (fevereiro a junho de 2018)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 006/19

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de mestrado, no período de 24 (vinte

e quatro) meses, a iniciar em 08-03-2019.

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 018/19

Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata



O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

CSDP 060/19

Interessado/a: Mario Augusto Carvalho de Figueiredo

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de mestrado, no período de 18 de

fevereiro a 06-07-2019.

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

Retirado de pauta, nos termos do Artigo 18-A do Regimento Interno.

CGDP CAEP 004/17

Interessado/a: Bruno Boni Del Preti

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para

a próxima sessão.

Pauta da 95ª Sessão Virtual

Data da realização: 12-02-2019

Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)

Ordem dos trabalhos:

I. Terça-feira: - Envio de pauta prévia aos/as Conselheiros/as (§1º do artigo 18-A);

II. Sexta-feira: - Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A)

III. Terça-feira: - Envio do extrato prévio aos/as Conselheiros/as (artigo 18-B);

IV. Sexta -feira: - Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia

CSDP 060/19

Interessado/a: Mario Augusto Carvalho de Figueiredo

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de mestrado, no período de 18 de

fevereiro a 06-07-2019.

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CGDP CAEP 008/17

Interessado/a: Tatiane Bottan

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 15-2-2019

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO

Ana Paula Alves de Oliveira, RG. 196080782, a partir de 18-02-2019

Rodrigo Bastos Alves, RG. 584269973, a partir de 18-02-2019

Ana Rita Martins de Oliveira, RG. 640458464, a partir de 18-02-2019



Jose Diego Rodrigues Silva, RG. 480684339, a partir de 18-02-2019

Jessica Aparecida Germiniasi, RG. 35904729, a partir de 18-02-2019

Elisabete Firmo Morais, RG. 333098699, a partir de 18-02-2019

Portaria CGA 02, de 15-2-2019

Regulamenta o fluxo previsto no art. 6º, §4º, do

Ato Normativo DPG 146/2018, que instituiu a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio

Moral e Sexual e da Discriminação no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Considerando a necessidade de regulamentação e publicidade do fluxo das demandas a serem

encaminhadas ao Centro de Apoio e Desenvolvimento Institucional (CADI) relacionadas à Política

de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual e da Discriminação instituída pelo Ato

Normativo DPG 146/2018;

Considerando a vinculação do CADI à estrutura do Departamento de Recursos Humanos, que

integra a Coordenadoria Geral de Administração, à luz do Ato Normativo DPG 80/2014;

O Coordenador Geral de Administração, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º. O acesso ao Centro de Apoio e Desenvolvimento Institucional (CADI) para a comunicação

de casos relacionados à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual e da

Discriminação da Defensoria Pública poderá se dar através dos canais indicados no portal da

Defensoria Pública.

§1º. A comunicação poderá se realizar de forma anônima ou identificada.

§ 2º. A denúncia anônima não dará azo a quaisquer das práticas restaurativas previstas no art. 3º

da presente Portaria e será registrada apenas para o fim de produção de dados estatísticos.

§ 3º. Compete à pessoa interessada indicar o canal pelo qual o CADI deve estabelecer contato

(telefônico ou através de e-mail), evitando-se quaisquer tipos de constrangimentos.

§ 4º. É assegurado à/ao interessada/o e a todos/as os/as demais envolvidos/as nas ações a

serem adotadas o sigilo de todas as informações prestadas ao CADI.

Art. 2º. O CADI prestará o primeiro atendimento à pessoa para acolhimento e orientações quanto

às providências cabíveis no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de entrada da

demanda, o qual será feito pelo canal indicado nos termos do art. 1º, § 2º.

Art. 3º. São encaminhamentos possíveis a serem dados em cada caso, em caráter cumulativo ou

não:

I - realização de mediação, círculo restaurativo e/ou outras práticas compositivas com a pessoa

interessada e pessoas direta e indiretamente envolvidas, condicionada sempre à concordância

voluntária de todos/as;

II - orientação sobre formas de acesso às vias administrativas, penais e cíveis responsáveis pela

apuração da conduta, conforme o caso;

III - continuidade do acompanhamento junto ao CADI;

IV - comunicação para fim exclusivo de registro e geração de estatística.

Art. 4º. O procedimento a ser instaurado junto ao CADI terá duração de até 90 (noventa) dias,

podendo ser prorrogado por igual período se a complexidade do caso assim o exigir.

§1º. Ao final do procedimento, o CADI elaborará relatório de encerramento, contendo apenas

informações objetivas sobre as medidas adotadas no caso concreto, sem emissão de parecer



técnico.

§2º. Quando o caso for encaminhado ao CADI pela Corregedoria- Geral da Defensoria Pública,

este órgão deverá ser informado sobre o encerramento do procedimento, qualquer que tenha sido

o resultado, assegurando-se sempre aos/às envolvidos/as que as informações tratadas são

sigilosas e não serão repassadas à Corregedoria.

§3º. No prazo de sessenta dias, contados do término do procedimento, o CADI realizará

monitoramento da situação junto às pessoas envolvidas a fim de avaliar os impactos desta

Política no caso concreto e no clima organizacional do local de origem da demanda.

Art. 5º. A atuação do CADI observará todos os princípios e diretrizes estabelecidos pelo Ato

Normativo DPG 146/2018.

Art. 6°. Compete ao CADI enviar ao Comitê Gestor, trimestralmente, relatório de atividades,

podendo propor, à luz dos dados colhidos, ações preventivas e de conscientização nas Unidades

ou Regionais mais afetadas, tais como rodas de conversa, grupos de estudo, entre outras,

preservados os dados pessoais e/ou identificadores de casos concretos.

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Despacho do Diretor Técnico do Departamento, de 14-2-2018

Deferindo, o pedido de licença amamentação a Fernanda Fernandes Gomes Rozo,

RG:43557555-7, Defensora Pública do Estado, pelo período de 25-03-2019 a 05-04-2019.

Despacho do Diretor Técnico do Departamento, de 14-2-2018

Deferindo, o pedido de licença amamentação a Renata Oliva Monteiro Matos, RG:44195636-1,

Defensora Pública do Estado, pelo período de 26-03-2019 a 08-04-2019.

Despacho do Diretor Técnico do Departamento, de 14-2-2018

Deferindo, o pedido de licença amamentação a Samanta Bueno da Silva Salles, RG: 33992840-

2, Agente de Defensoria Pública, pelo período de 09-03-2019 a 22-03-2019.

Despacho do Diretor Técnico do Departamento, de 15-2-2018

Deferindo, o pedido de licença maternidade de Lidiane Almeida Dias, RG. 1112313-1, Agente de

Defensoria Pública, pelo período de 180 dias a partir 15-01-2019.

Deferindo, o pedido de licença maternidade de Mariana Silva Galo Bertolami, RG. 30648357-9,

Defensora Pública do Estado, pelo período de 180 dias a partir 18-01-2019.

Deferindo, o pedido de licença maternidade de Fernanda Costa Teixeira, RG. 44074107-5,

Defensora Pública do Estado, pelo período de 180 dias a partir 20-01-2019.

Despachos do Diretor Técnico de Departamento, de 15-2-2019

Autorizando as/os Servidoras/es abaixo, o gozo de licença-prêmio, relativo ao período aquisitivo

a seguir mencionado, nos termos do artigo 146 da LC 988/2006, como segue:

Ana Theresa da Silva, RG:279162030, Agente de Defensoria Pública, o GOZO de 15 dias de

licença-prêmio, no período de 01-02-2019 a 15-02-2019, correspondentes ao período aquisitivo

de 13-03-2012 a 12-03-2017.

Sergio Luiz Galvao, RG:161692667, Oficial de Defensoria Pública, o GOZO de 15 dias de licença-

prêmio, no período de 15-02-2019 a 01-03-2019, correspondentes ao período aquisitivo de 05-05-

2009 a 03-05-2014.

Ato do Diretor Técnico, de 15-2-2019



Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de Estagiárias/os de Direito da

Defensoria Pública, abaixo relacionadas/os a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO

PÚBLICO no dia 18-02-2019 das 9H00 às 16H00, procurar Thayna (CIEE) – RUA LIBERO

BADARÓ, 616 - 6º ANDAR - CENTRO - SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo:

Declaração de matricula constando o vinculo; fornecida da Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DO/A CANDIDATO/A - DOCUMENTO

Ailton Pereira da Silva - 44.409.597-4

Leticia de Andrade Morgado Rosa - 52.083.180-9

Priscilla Queiroz Sirino - 46.969.516-6

Vanessa de Jesus - 45545988 -5

Veronica Bockmann Galvao Silva - 42.224.536-7

Ato do Diretor Técnico, de 15-2-2019

Convocando o candidato aprovado em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, para até o dia 07-03-2019 das

10h às 16h, comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIDADE

SANTOS, sito à Av. São Francisco, 261, Centro -Santos/SP– responsável:: Diego Gonçalves de

Oliveira, apresentar os seguintes documentos originais:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;



Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DO/A CANDIDATO/A - DOCUMENTO

Rafael Barros Almeida - 42.765.319-8

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 15-2-2019

Lista de Antiguidade para fins de remoção na carreira de oficiais de defensoria, nos termos do

Artigo 3º do Ato Normativo DPG 78, de 22-11-2013

Para acessar a tabela, clique aqui

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 15-2-2019

Torna público o resultado da Consulta Pública para o cargo de Oficial de Defensoria, para o

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CARGO: OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA

ORDEM – NOME – DOCUMENTO – CLASSIFICAÇÃO - REMOVIDO

253º - Edson Luiz Gomes Carvalheiro – 324933460 - DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA - ****

287º - Weder de Oliveira Junior – 305344353 – UNIDADE – NOSSA SENHORA DO Ó -

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS

478º - Esdra Germania de Lima – 475012975 - ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA - ****

Ato do Diretor Técnico, de 15-2-2018

Classificando, com fundamento no artigo 38, Inciso I, do Ato Normativo DPG no. 80, de

21-01-2014, a Agente de Defensoria ANA LUIZA PATRIARCA MINEO, RG 55734946-1, a partir

de 18-02-2019 no NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DEFESA DA DIVERSISDADE E DA

IGUALDADE RACIAL.

Classificando, com fundamento no artigo 38, Inciso I, do Ato Normativo DPG no. 80, de

21-01-2014, a Oficiala de Defensoria CORINA LIMA CHIARINI, RG 29205571-7, a partir de 18-

02-2019 no NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DEFESA DA

DIVERSISDADE E DA IGUALDADE RACIAL.

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 18-2-2019

Tornando público a abertura do Concurso de Remoção de Oficial de Defensoria:

DATA INICIO INSCRIÇÕES: 18-02-2019

DATA TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES: 20/02/02/2019

DATA REALIZAÇÃO DO CONCURSO REMOÇÃO: 21-02-2019 às 11h

LOCAL: DRH - Rua Libero Badaró, 616 - 6o. Andar

REGIONAL – UNIDADE - VAGAS



REGIONAL - NORTE-OESTE - UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó - 1

ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

Extrato

2º Aditamento ao Acordo de Cooperação 03/2016

Processo: 6554/2016

Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e o Instituto Sou da Paz

Objeto: inclusão de fornecimento de dados relacionados aos números processuais, visando

aperfeiçoamento do banco de dados sobre presos provisórios, de forma a comparara o gasto

público em encarceramento com outros gastos públicos nas microrregiões que mais originam

presos.

Data de assinatura: 23-10-2018.

Data de vigência: não altera vigência do termo anterior

Parecer Jurídico 310/2018.

Republicado por haver incorreções.

EDITAIS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

VIII Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira de Defensora ou Defensor

Público do Estado de São Paulo

Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do disposto na Lei

Complementar Estadual 988, de 9 de janeiro de 2006, com suas alterações posteriores, e na

Deliberação CSDP 10, de 30-06-2006, em sua redação consolidada, considerada parte integrante

deste Edital, torna público, para ciência dos interessados, que se acham abertas as inscrições

para o VIII Concurso Público de Provas e Títulos para ingresso na Carreira de Defensora ou

Defensor Público do Estado de São Paulo, que será regido de acordo com as Instruções

Especiais contidas neste Edital.

Para acessar a integra do edital, clique aqui

https://www.concursosfcc.com.br/concursos/dpesp118/edital_viii_concurso-para_csdp_final.pdf

